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DECRETO MUNICIPAL Nº 066/2020 PMA - GAB                      
 

Dispõe sobre o funcionamento do comércio no 
Município de Anapu/PA, na véspera do Dia dos 
Pais e dá outras providências. 

 
 

  O Prefeito Municipal de Anapu, Estado do Pará, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
  Considerando a necessidade de permitir a abertura responsável das 
atividades econômicas, a fim de evitar o colapso econômico e, concomitantemente 
mantendo as medidas preventivas para evitar a disseminação de COVID-19 neste 
Município;  

 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º- Fica permitido o funcionamento dos estabelecimentos comerciais do município de 
Anapu, na véspera do Dia dos Pais, qual seja, no sábado dia 08 de agosto de 2020, no 
período de 08:00 às 19:00 hs. 

 
Art. 2º - Fica estabelecido que, os estabelecimentos comerciais cujo funcionamento foi 
autorizado neste decreto, estão sujeitos às regras/estratégias da vigilância sanitária do 
município de Anapu. 
 
Art. 3º - O descumprimento das normas estabelecidas por este Decreto sujeitará o infrator 
às penalidades previstas no artigo 268 do Código Penal Brasileiro, bem como levará a 
cassação das licenças e/ou autorizações de funcionamento outrora expedidas pelo 
Município. 
 
Art. 4º - Fica estabelecida a fiscalização permanente e intensa da observância a todas as 
medidas de distanciamento social, coibição de circulação, eventos e aglomerações e todas 
as demais restrições. 
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência somente 
até o dia 08 de agosto de 2020, revogando as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Anapu, em sete de agosto de dois mil e vinte. 
 

 
 
 

AELTON FONSECA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


		2020-08-07T13:45:30-0300
	AELTON FONSECA SILVA:64095169249




